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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SERVIÃO DE
SAÃDE PRESTADO POR HOSPITAL PRIVADO CONVENIADO AO SUS. PARTO. DISTÃCIA DE OMBRO. LESÃO
DE PLEXO BRAQUIAL. ALEGADA FALHA NA PRESTAÃÃO DO SERVIÃO E VIOLAÃÃO AO DEVER DE
INFORMAÃÃO. AUSÃNCIA DE NEXO CAUSAL E DE DEFEITO DO SERVIÃO. IMPROCEDÃNCIA MANTIDA.
RECURSO NÃO PROVIDO.

I. CASO EM EXAME
ApelaÃ§Ã£o cÃ­vel interposta por menor representado por seu genitor e outro autor contra sentenÃ§a que, em
aÃ§Ã£o de responsabilidade civil por danos morais, materiais e estÃ©ticos ajuizada em face de hospital conveniado
ao SUS, julgou improcedentes os pedidos indenizatÃ³rios, sob fundamento de ausÃªncia de falha na prestaÃ§Ã£o do
serviÃ§o mÃ©dico durante o parto e no pÃ³s-parto .

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO
HÃ¡ duas questÃµes em discussÃ£o: (i) definir se houve falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o mÃ©dico-hospitalar
durante o parto e no acompanhamento pÃ³s-natal, especialmente quanto Ã  ocorrÃªncia de distÃ³cia de ombro e
lesÃ£o do plexo braquial; (ii) estabelecer se a alegada omissÃ£o no dever de informaÃ§Ã£o acerca da intercorrÃªncia
obstÃ©trica configura, por si sÃ³, responsabilidade civil indenizÃ¡vel.

III. RAZÃES DE DECIDIR
O atendimento prestado por hospital privado conveniado ao SUS possui natureza de serviÃ§o pÃºblico, submetendo-
se ao regime de responsabilidade civil objetiva previsto no art. 37, Â§ 6Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal.
A legislaÃ§Ã£o consumerista nÃ£o se aplica aos serviÃ§os de saÃºde prestados no Ã¢mbito do SUS, por se tratar de
serviÃ§o pÃºblico universal e indivisÃ­vel, embora seja possÃ­vel a redistribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova diante da
hipossuficiÃªncia tÃ©cnica do paciente.
A responsabilidade civil, ainda que objetiva, exige a comprovaÃ§Ã£o do dano e do nexo causal entre a atuaÃ§Ã£o do
serviÃ§o e o resultado lesivo, bem como a demonstraÃ§Ã£o de defeito na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o.
A prova pericial conclui que a assistÃªncia obstÃ©trica foi adequada, que a distÃ³cia de ombro constitui evento
imprevisÃ­vel inerente ao parto vaginal e que as manobras adotadas foram corretas e compatÃ­veis com os
protocolos mÃ©dicos.
A lesÃ£o do plexo braquial decorre da prÃ³pria dinÃ¢mica do parto com distÃ³cia de ombro (tocotraumatismo), nÃ£o
havendo nexo causal entre eventual falha tÃ©cnica e o dano apresentado.
A nÃ£o identificaÃ§Ã£o imediata de fratura de clavÃ­cula no berÃ§Ã¡rio nÃ£o caracteriza erro mÃ©dico, por se tratar
de condiÃ§Ã£o que pode se manifestar apenas posteriormente.
A alegada violaÃ§Ã£o ao dever de informaÃ§Ã£o nÃ£o gera responsabilidade civil no caso concreto, pois nÃ£o se
demonstra dano autÃ´nomo nem agravamento do quadro clÃ­nico decorrente da suposta omissÃ£o.
A prova tÃ©cnica, coerente e nÃ£o infirmada por outros elementos, prevalece sobre as alegaÃ§Ãµes autorais,
afastando a existÃªncia de defeito na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o.

IV. DISPOSITIVO E TESE
Recurso desprovido.

Tese de julgamento: 1. Os serviÃ§os de saÃºde prestados por hospital privado conveniado ao SUS submetem-se ao
regime de responsabilidade civil objetiva do art. 37, Â§ 6Âº, da ConstituiÃ§Ã£o Federal. 2. A responsabilidade civil do
ente prestador exige a demonstraÃ§Ã£o de defeito do serviÃ§o e nexo causal entre a conduta e o dano. 3. A
ocorrÃªncia de distÃ³cia de ombro e lesÃ£o de plexo braquial, quando manejadas adequadamente segundo
protocolos mÃ©dicos, nÃ£o caracteriza falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o. 4. A ausÃªncia de comprovaÃ§Ã£o de
dano decorrente da alegada omissÃ£o informacional afasta o dever de indenizar.
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APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.21.030390-5/002 - COMARCA DE IPATINGA - APELANTE(S): AUGUSTO
MAXWELL MARTINS, J.A.M.S. REPRESENTADO(A)(S) P/ PAI(S) A.M.M. - APELADO(A)(S): FUNDACAO SAO
FRANCISCO XAVIER - INTERESSADO(S): CAMILLE ALVES AMARAL, CAROLINE KISSILA PEREIRA PASCOAL,
JULIO CESAR RAMOS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 20Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em POR MAIORIA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT
RELATOR

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto por J.A.M.D.S., MENOR REPRESENTADO POR SEU GENITOR,
E AUGUSTO MAXWELL MARTINS contra a sentenÃ§a proferida pelo JuÃ­zo da 3Âª Vara CÃ­vel da Comarca de
Ipatinga, que, nos autos de aÃ§Ã£o de responsabilidade civil por danos materiais, morais e estÃ©ticos, ajuizada em
desfavor da FUNDAÃÃO SÃO FRANCISCO XAVIER, julgou improcedentes os pedidos iniciais.
      Em suas razÃµes recursais, os recorrentes alegam que houve falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o mÃ©dico-
hospitalar, sustentando que, durante o parto, ocorreu distÃ³cia de ombro com consequente lesÃ£o do plexo braquial
do recÃ©m-nascido, a qual nÃ£o foi informada aos genitores. Afirmam que receberam alta hospitalar sem ciÃªncia da
intercorrÃªncia e sem orientaÃ§Ã£o adequada, o que teria retardado o diagnÃ³stico e o inÃ­cio do tratamento,
contribuindo para a consolidaÃ§Ã£o das sequelas. Aduzem violaÃ§Ã£o ao dever de informaÃ§Ã£o, previsto no
CÃ³digo de Defesa do Consumidor e no CÃ³digo de Ãtica MÃ©dica, defendendo que tal omissÃ£o, por si sÃ³, enseja
responsabilidade civil. Requerem, ao final, a reforma da sentenÃ§a para condenaÃ§Ã£o da parte rÃ© ao pagamento
de indenizaÃ§Ã£o por danos morais.
      A parte apelada apresentou contrarrazÃµes, pugnando pelo desprovimento do recurso.
      Encaminhados os autos a Procuradoria de JustiÃ§a do MinistÃ©rio PÃºblico, opinou a douta Procuradora pelo
desprovimento do recurso.
      Ã o relatÃ³rio.

      TEMPESTIVIDADE E PREPARO
      O recurso Ã© tempestivo, tendo em vista que entre a intimaÃ§Ã£o da sentenÃ§a e a interposiÃ§Ã£o do apelo
nÃ£o decorreu prazo legal;  encontrando-se devidamente preparado (ordem 50/51).
      Assim, conheÃ§o do recurso, eis que presentes os pressupostos de sua admissibilidade.
      Ausentes as preliminares, passo ao exame do mÃ©rito recursal.

      MÃRITO
      A controvÃ©rsia recursal cinge-se Ã  verificaÃ§Ã£o da existÃªncia de falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o mÃ©dico-
hospitalar durante e apÃ³s o parto do primeiro apelante, realizado nas dependÃªncias do Hospital MÃ¡rcio Cunha,
mantido pela rÃ© FundaÃ§Ã£o SÃ£o Francisco Xavier, especificamente quanto Ã  alegada omissÃ£o de
informaÃ§Ã£o acerca da intercorrÃªncia obstÃ©trica (distÃ³cia de ombro) e Ã  adequaÃ§Ã£o da alta hospitalar
concedida ao recÃ©m-nascido, bem como Ã  presenÃ§a dos elementos configuradores da responsabilidade civil.
      A sentenÃ§a recorrida julgou improcedentes os pedidos, amparando-se, sobretudo, na prova pericial tÃ©cnica
produzida sob o crivo do contraditÃ³rio.
      Inconformados, insurgem-se os autores, buscando a reversÃ£o da sentenÃ§a.
      Pois bem. Em que pese a pretensÃ£o dos apelantes, nÃ£o lhes assiste razÃ£o.
      Inicialmente, ressalta-se que o atendimento dispensado Ã  autora ocorreu mediante convÃªnio com o Sistema
Ãnico de SaÃºde - SUS, o que Ã© decisivo para a definiÃ§Ã£o do regime jurÃ­dico aplicÃ¡vel.
      A saÃºde Ã© direito de todos e dever do Estado (art. 196 da CRFB/1988), concretizado por meio do SUS,
financiado por recursos da seguridade social da UniÃ£o, Estados, Distrito Federal e MunicÃ­pios (art.

2



Tribunal de Justiça de Minas Gerais

198, Â§ 1Âº). A iniciativa privada pode participar de forma complementar do sistema, mediante contrato ou convÃªnio,
com preferÃªncia para entidades filantrÃ³picas e sem fins lucrativos (art. 199, Â§ 1Âº, da CRFB/1988 e art. 24,
parÃ¡grafo Ãºnico, da Lei n. 8.080/1990).
      Quando o atendimento Ã© prestado por hospital privado conveniado e remunerado pelo SUS, trata-se de serviÃ§o
pÃºblico social, exercido em regime de mÃºnus pÃºblico, conforme jÃ¡ assentado pelo Supremo Tribunal Federal:

"O hospital privado que, mediante convÃªnio, se credencia para exercer atividade de relevÃ¢ncia pÃºblica, recebendo,
em contrapartida, remuneraÃ§Ã£o dos cofres pÃºblicos, passa a desempenhar mÃºnus pÃºblico. O mesmo
acontecendo com o profissional da medicina que, diretamente, se obriga com o SUS." (STF, 2Âª Turma, RHC 90.523,
j. 19/04/2011)

      O Superior Tribunal de JustiÃ§a consolidou esse entendimento, firmando que "a legislaÃ§Ã£o consumerista nÃ£o
se aplica aos serviÃ§os de saÃºde prestados pelo SUS, pois sÃ£o serviÃ§os pÃºblicos indivisÃ­veis e universais",
sem prejuÃ­zo da possibilidade de redistribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova em razÃ£o da hipossuficiÃªncia tÃ©cnica do
paciente:

"3. A legislaÃ§Ã£o consumerista nÃ£o se aplica aos serviÃ§os de saÃºde prestados pelo Sistema Ãnico de SaÃºde
(SUS), pois sÃ£o serviÃ§os pÃºblicos indivisÃ­veis e universais, financiados por arrecadaÃ§Ã£o tributÃ¡ria, sem
remuneraÃ§Ã£o direta dos usuÃ¡rios.
4. A redistribuiÃ§Ã£o do Ã´nus probatÃ³rio pode ser determinada quando hÃ¡ hipossuficiÃªncia tÃ©cnica do paciente
e o ente pÃºblico possui melhores condiÃ§Ãµes de produÃ§Ã£o probatÃ³ria, mesmo sem a aplicaÃ§Ã£o do CDC.
(...)
5. Recurso parcialmente provido para afastar a incidÃªncia do CDC, mantendo-se a redistribuiÃ§Ã£o do Ã´nus
probatÃ³rio. Tese de julgamento: '1. A legislaÃ§Ã£o consumerista nÃ£o se aplica aos serviÃ§os de saÃºde prestados
pelo SUS, pois sÃ£o serviÃ§os pÃºblicos indivisÃ­veis e universais. 2. A redistribuiÃ§Ã£o do Ã´nus probatÃ³rio pode
ser determinada em casos de hipossuficiÃªncia tÃ©cnica do paciente e melhor condiÃ§Ã£o probatÃ³ria do ente
pÃºblico'." (REsp n. 2.161.702/AM, Rel. Min. Marco AurÃ©lio Bellizze, 2Âª Turma, j. 18/03/2025, DJeN 25/03/2025)

      Desse modo, o regime jurÃ­dico aplicÃ¡vel ao caso Ã© o da responsabilidade civil objetiva previsto no art. 37, Â§
6Âº, da ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica, extensÃ­vel Ã s pessoas jurÃ­dicas de direito privado prestadoras de
serviÃ§os pÃºblicos:

"As pessoas jurÃ­dicas de direito pÃºblico e as de direito privado prestadoras de serviÃ§os pÃºblicos responderÃ£o
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsÃ¡vel nos casos de dolo ou culpa."

      Nos termos do art. 186 do CÃ³digo Civil, a responsabilidade civil pressupÃµe: (a) conduta antijurÃ­dica, dolosa ou
culposa; (b) dano, material ou moral; e (c) nexo de causalidade entre a conduta e o prejuÃ­zo.
      No Ã¢mbito da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica e dos hospitais conveniados ao SUS, adota-se a teoria do risco
administrativo, bastando a demonstraÃ§Ã£o do dano e do nexo causal entre a atuaÃ§Ã£o do serviÃ§o de saÃºde e o
resultado lesivo, assegurado ao ente prestador o direito de regresso contra o agente causador, nos casos de dolo ou
culpa (art. 37, Â§ 6Âº, da CRFB/1988).
      Dito isso, da anÃ¡lise do conjunto probatÃ³rio, verifica-se que a genitora do menor foi admitida em trabalho de
parto em 05/06/2020, tendo evoluÃ­do para parto normal, ocasiÃ£o em que houve distÃ³cia de ombro, prontamente
identificada e solucionada mediante manobra de McRoberts associada Ã  pressÃ£o suprapÃºbica. O recÃ©m-nascido
apresentou peso de 4.016g e Ã­ndices de Apgar satisfatÃ³rios, sendo assistido pela equipe pediÃ¡trica, com alta
hospitalar subsequente.
      No entanto, afirmaram os genitores que tal lesÃ£o resultou na perda dos movimentos do braÃ§o direito do
recÃ©m-nascido, que resultou em sequelas permanentes, tendo em vista que a ausÃªncia de comunicaÃ§Ã£o da
equipe do hospital e de diagnÃ³stico precoce da lesÃ£o, impediu tratamento imediato e a recuperaÃ§Ã£o do menor.
      A prova pericial (laudo ordem 166 e esclarecimentos), no entanto, elemento central para o deslinde da
controvÃ©rsia, concluiu de forma categÃ³rica que a assistÃªncia obstÃ©trica prestada foi adequada e compatÃ­vel
com os protocolos tÃ©cnicos vigentes. Consta expressamente que a distÃ³cia de ombro constitui evento
imprevisÃ­vel, inerente ao parto vaginal, nÃ£o sendo possÃ­vel sua antecipaÃ§Ã£o ou prevenÃ§Ã£o segura, bem
como que as manobras adotadas foram corretas e necessÃ¡rias para evitar danos mais graves ao feto.
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      Ainda segundo a perÃ­cia, a lesÃ£o do plexo braquial decorre da prÃ³pria dinÃ¢mica da distÃ³cia, nÃ£o havendo
nexo causal entre eventual falha tÃ©cnica e o dano verificado. Ressaltou-se, ademais, que a nÃ£o identificaÃ§Ã£o
imediata de fratura de clavÃ­cula no berÃ§Ã¡rio nÃ£o caracteriza erro mÃ©dico, por se tratar de situaÃ§Ã£o que
frequentemente se evidencia apenas 30 dias apÃ³s o nascimento.
      Nesse ponto, valer transcrever a conclusÃ£o taxativa da perita:
VIII - ConclusÃµes:
O trabalho de parto da Sra. Sidilaine teve uma assistÃªncia obstÃ©trica adequada.
A assistÃªncia ao desprendimento fetal no parto da Sra. Sidilaine foi adequada, as manobras foram realizadas dentro
de preceitos Ã©ticos e tÃ©cnicos.
O fato da fratura de clavÃ­cula nÃ£o ser diagnosticada no berÃ§Ã¡rio nÃ£o implica em mÃ¡ prÃ¡tica.
JosÃ© Augusto apresenta uma lesÃ£o de plexo braquial tipo Erb-Duchenne, com comprometimento principalmente
das raÃ­zes nervosas de C5.
Ao exame, do ponto de vista funcional, ele apresenta limitaÃ§Ã£o dos movimentos do ombro e do cotovelo, estando
ainda dependente para as atividades que necessitem de elevaÃ§Ã£o do braÃ§o esquerdo, como troca de suas vestes
e muitas atividades desportivas.
JosÃ© Augusto apresenta desenvolvimento cognitivo e emocional compatÃ­vel com sua faixa etÃ¡ria. As lesÃµes do
plexo braquial de JosÃ© Augusto sÃ£o consequentes ao traumatismo ocorrido no parto, tocotraumatismo.
Em relaÃ§Ã£o Ã s condutas obstÃ©tricas adotadas pelo mÃ©dico assistente no caso em tela, seus diagnÃ³sticos
consecutivos e condutas clÃ­nicas adotadas no transcurso da assistÃªncia ao parto estÃ£o concordantes com os
protocolos clÃ­nicos e podem ser enumeradas:
1- DiagnÃ³stico de parada de progressÃ£o do trabalho de parto e uso de ocitocina para corrigila.
2- DiagnÃ³stico de distocia de ombro e uso da manobra de Mac Roberts.
3- NÃ£o diagnÃ³stico da fratura de clavÃ­cula no berÃ§Ã¡rio.
Condutas clÃ­nicas que consideradas inconsistÃªncias:
1- Exame neonatal de JoÃ£o Augusto que nÃ£o evidenciou atitude dos braÃ§os compatÃ­veis com lesÃ£o do plexo
braquial.
2- Alta hospitalar do RN sem aventar o diagnÃ³stico de paralisia braquial, tendo em vista o histÃ³rico de distÃ³cia de
ombro no parto.

      Nesse esteio, mesmo reconhecendo a existÃªncia de condutas clÃ­nicas inconsistentes,  a perita ressaltou que a
lesÃ£o do plexo braquial que resultou na paralisia do menor poderia inclusive ter sido mais grave, caso nÃ£o tivesse
ocorrido a fratura da clavÃ­cula. Confere-se, assim, os esclarecimentos:
3- Jose Augusto teve descoberto a clavÃ­cula fraturada com 1 mÃªs e oito dias de vida. Conforme doutrinadores, a
demora de trÃªs meses para essa descoberta pode ter levado a cicatrizaÃ§Ã£o inadequada, afinal, se passaram trÃªs
meses, o que pode agravar a deformidade motora, estÃ©tica, limitaÃ§Ã£o dos movimentos e, claro, a dor e
desconforto do bebe. Essa afirmativa e verdadeira?
Resposta: NÃ£o foi a fratura da clavÃ­cula que determinou as alteraÃ§Ãµes funcionais no membro superior direito do
Autor. Tais alteraÃ§Ãµes foram devidas a distensÃ£o e ruptura de algumas fibras nervosas do plexo braquial.
NÃ£o Ã© a fratura que lesionou os nervos, ao contrÃ¡rio, o fato da clavÃ­cula ter se fraturado poderia ter inclusive
evitado um estiramento maior dos nervos com uma lesÃ£o ainda mais grave.

       No tocante Ã  alegaÃ§Ã£o de violaÃ§Ã£o ao dever de informaÃ§Ã£o, embora se reconheÃ§a a relevÃ¢ncia do
tema na relaÃ§Ã£o mÃ©dico-paciente, nÃ£o restou demonstrado que eventual ausÃªncia de comunicaÃ§Ã£o
detalhada da intercorrÃªncia tenha causado dano autÃ´nomo indenizÃ¡vel ou agravado o quadro clÃ­nico do recÃ©m-
nascido. A perÃ­cia foi expressa ao consignar que a evoluÃ§Ã£o da lesÃ£o nÃ£o seria alterada por eventual
comunicaÃ§Ã£o imediata ou por condutas diversas no momento da alta.
      Assim, ainda que se admita, em tese, eventual falha informacional quanto as condiÃ§Ãµes do parto, esta nÃ£o se
revela suficiente, no caso concreto, para ensejar responsabilidade civil, diante da ausÃªncia de demonstraÃ§Ã£o de
constataÃ§Ã£o da fratura no momento da alta hospitalar pÃ³s parto.
      Cumpre destacar que a responsabilizaÃ§Ã£o civil, ainda que sob a Ã³tica objetiva aplicÃ¡vel Ã s instituiÃ§Ãµes
hospitalares, exige a comprovaÃ§Ã£o do defeito do serviÃ§o, o que nÃ£o se verificou. A prova tÃ©cnica afastou a
ocorrÃªncia de negligÃªncia, imprudÃªncia ou imperÃ­cia, evidenciando que as condutas adotadas estavam em
consonÃ¢ncia com os padrÃµes tÃ©cnicos exigidos.
      No contraponto entre as teses, a narrativa autoral se apoia essencialmente na ocorrÃªncia do dano e na alegada
omissÃ£o informacional, ao passo que a tese defensiva encontra respaldo direto na prova pericial, que se apresenta
coerente, fundamentada e nÃ£o infirmada por outros elementos probatÃ³rios. Nesse cenÃ¡rio, deve prevalecer a
conclusÃ£o tÃ©cnica produzida por profissional imparcial, especialmente em matÃ©ria que demanda conhecimento
especializado.
      Diante disso, conclui-se que nÃ£o restaram configurados os requisitos necessÃ¡rios
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Ã  responsabilizaÃ§Ã£o civil da parte rÃ©, notadamente a demonstraÃ§Ã£o de falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o e o
nexo causal com os danos alegados.

      DISPOSITIVO
      Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo integralmente a sentenÃ§a que julgou
improcedentes os pedidos iniciais.
      Em observÃ¢ncia ao disposto no art. 85, Â§11, do CÃ³digo de Processo Civil, majoro em 2% (dois por cento) os
honorÃ¡rios advocatÃ­cios fixados anteriormente em sentenÃ§a.
      Custas recursais na forma da lei.

JD. CONVOCADO CHRISTIAN GOMES LIMA - De acordo com o(a) Relator(a).

DESEMBARGADORA LÃLIAN MACIEL
      PeÃ§o vÃªnia ao d. Relator para divergir de seu judicioso voto.
      Cinge-se a controvÃ©rsia sobre suposta falha na prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os mÃ©dico-hospitalares, em virtude da
alta hospitalar sem diagnÃ³stico ou ao menos o apontamento de hipÃ³tese diagnÃ³stica de lesÃ£o do plexo braquial
decorrente de procedimento obstÃ©trico.
      Primeiramente, Ã© preciso fazer um relevante discrÃ­men: a fratura na clavÃ­cula nÃ£o tem relaÃ§Ã£o com a
lesÃ£o do plexo braquial; e a falha que se vislumbra recai sobre a falta de informaÃ§Ã£o adequada quanto a essa
Ãºltima lesÃ£o. A distinÃ§Ã£o Ã© de suma relevÃ¢ncia precisamente porque a impossibilidade de diagnÃ³stico antes
do trigÃ©simo dia de nascimento a que se refere o laudo pericial diz respeito ao quadro de fratura na clavÃ­cula. JÃ¡ a
lesÃ£o do plexo braquial, a i.perita afirmou que "chama a atenÃ§Ã£o" o fato de que, "embora o RN tenha sido
examinado algumas vezes, nÃ£o hÃ¡ nos prontuÃ¡rios a descriÃ§Ã£o de alteraÃ§Ãµes. Em geral, os RN com
distensÃ£o do plexo braquial permanecem em uma atitude de distensÃ£o do membro afetado ao longo do corpo. O
RN normal mantÃ©m os dois cotovelos fletidos, enquanto que o RN portador de distensÃ£o do plexo braquial,
mantÃ©m o cotovelo do braÃ§o afetado distendido.".
      Observa-se, portanto que a negligÃªncia mÃ©dico-hospitalar nÃ£o envolveu a atuaÃ§Ã£o obstÃ©trica durante o
parto, que foi seguramente atestada no laudo pericial como tendo sido adequada e em conformidade com os
"preceitos Ã©ticos e tÃ©cnicos." (Ordem 166).
      Portanto, nÃ£o se atribui qualquer falha em relaÃ§Ã£o Ã  manobra obstÃ©trica de traÃ§Ã£o que a equipe
mÃ©dica imprimiu para o desprendimento dos ombros do recÃ©m-nascido diante do quadro de distÃ³cia de ombro.
      A perita foi precisa ao estabelecer o nexo entre a complicaÃ§Ã£o e as manobras inevitÃ¡veis, esclarecendo que o
estiramento do plexo braquial do recÃ©m-nascido estÃ¡ diretamente relacionado Ã s manobras preconizadas para o
desprendimento dos ombros fetais, necessÃ¡rias para evitar a asfixia e o Ã³bito.
      O pH fetal cai 0,04 U/min apÃ³s a distÃ³cia, atingindo o limiar da asfixia em 5 minutos. A execuÃ§Ã£o imediata
das manobras nÃ£o era apenas justificada - era imperativa. Confira-se o seguinte trecho do laudo pericial (Ordem
166):

      Este quadro probatÃ³rio afasta completamente o nexo de causalidade entre a conduta tÃ©cnica da equipe
obstÃ©trica durante o parto e a lesÃ£o neurolÃ³gica sofrida pelo recÃ©m nascido, ora primeiro apelante. A lesÃ£o Ã©
consequÃªncia direta e inevitÃ¡vel de uma emergÃªncia obstÃ©trica imprevisÃ­vel, e nÃ£o de imperÃ­cia,
negligÃªncia ou imprudÃªncia da obstetra.
      Por outro lado, e nesse ponto reside precisamente a falha na prestaÃ§Ã£o do serviÃ§o mÃ©dico-hospitalar pela
parte rÃ©, depreende-se dos autos a ausÃªncia de comunicaÃ§Ã£o aos pais sobre as possÃ­veis consequÃªncias da
distÃ³cia de ombros e da provÃ¡vel lesÃ£o do plexo braquial, bem como a concessÃ£o de alta hospitalar sem que tal
diagnÃ³stico tivesse sido aventado.
      A esse respeito, o prontuÃ¡rio mÃ©dico registra claramente, Ã s 12h57min do dia 05/06/2020, a ocorrÃªncia de
distÃ³cia de ombros no parto (ProntuÃ¡rio - ID 1710849833, p. 7); segundo, a evoluÃ§Ã£o neonatal do mesmo dia e
do dia seguinte, bem como o RelatÃ³rio de Alta Hospitalar assinado pela Dra. Camille Alves Amaral (CRM 82841) em
06/06/2020, nÃ£o contÃªm qualquer registro de investigaÃ§Ã£o dirigida Ã  detecÃ§Ã£o de lesÃ£o do plexo braquial
nem de orientaÃ§Ã£o especÃ­fica aos pais relacionada Ã  intercorrÃªncia do parto.
      Mais relevante ainda: a prÃ³pria perita judicial, em suas ConclusÃµes, classificou expressamente como "Condutas
clÃ­nicas consideradas inconsistÃªncias": 1) o exame neonatal de JosÃ© Augusto que nÃ£o evidenciou a atitude dos
braÃ§os compatÃ­vel com lesÃ£o do plexo braquial; e 2) a alta hospitalar do RN sem aventar o diagnÃ³stico de
paralisia braquial, tendo em vista o histÃ³rico de distÃ³cia de ombro no
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parto. Transcreve-se, por pertinentes, os seguintes trechos do laudo pericial:

      [...]

      [...]

      Como se vÃª a relevÃ¢ncia clÃ­nica dessa omissÃ£o foi claramente explicada pela perita, esclarecendo que o
recÃ©m-nascido portador de distensÃ£o do plexo braquial mantÃ©m o cotovelo do braÃ§o afetado distendido ao
longo do corpo, postura assimÃ©trica detectÃ¡vel clinicamente jÃ¡ na sala de parto, por meio do exame dos reflexos
primitivos (reflexo de Moro assimÃ©trico) e da observaÃ§Ã£o da atitude dos membros.
      Os Protocolos do SUS envolvendo diagnÃ³stico e manejo da distÃ³cia de ombros (https://www.gov.br/hubrasil/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/protocolos-assistenciais/prt-hc-uftm-umul-006-
diagnost ico-e-manejo-da-distoc ia-de-ombros.pdf)  e o t ratamento da lesÃ£o do p lexo braquia l
(https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/protocolos-
assistenciais/prt-hc-uftm-umul-006-diagnostico-e-manejo-da-distocia-de-ombros.pdf), documentos de acessÃ­veis ao
pÃºblico em geral, indicam que as lesÃµes neonatais ocorrem em 5% das distÃ³cias de ombros e que a chance de
recuperaÃ§Ã£o Ã© significativamente maior quando o tratamento fisioterÃ¡pico Ã© iniciado precocemente:
"O ideal Ã© que a avaliaÃ§Ã£o do RN seja realizada nas primeiras 48 horas de vida, para identificaÃ§Ã£o do grau de
perda da funcional e diagnÃ³stico clÃ­nico precoce.
[...]
O tratamento da lesÃ£o de plexo braquial deve ser iniciado precocemente e mantido conforme a evoluÃ§Ã£o clÃ­nica.
A intervenÃ§Ã£o fisioterapÃªutica inicial tem como objetivo preservar a amplitude de movimento, sobretudo por meio
de mobilizaÃ§Ã£o passiva.".
      Sobre o dever Ã©tico de informar, a i. perita foi direta ao responder o quesito 04 do autor, no sentido de que
houve omissÃ£o indevida,  diante da ausÃªncia de informaÃ§Ã£o sobre a existÃªncia da lesÃ£o de plexo braquial:
"04) Era dever Ã©tico do mÃ©dico ter informado aos pais do recÃ©m-nascido a intercorrÃªncia na hora do parto, a
saber: Feto de difÃ­cil extraÃ§Ã£o, apresentando distocia de ombro, resolvida com Mc Roberts + pressÃ£o supra
pÃºbica, notadamente em linguagem popular.
Resposta: Informar a existÃªncia da lesÃ£o de plexo braquial sim. Descrever o parto: "Feto de difÃ­cil extraÃ§Ã£o,
apresentando distocia de ombro, resolvida com Mc Roberts + pressÃ£o supra pÃºbica" NÃ£o.".

      A omissÃ£o Ã©, portanto, reconhecida pela prÃ³pria prova tÃ©cnica produzida nos autos como conduta
eticamente exigÃ­vel e nÃ£o observada.
      Corroborando esse dever, o Protocolo SUS de DiagnÃ³stico e Manejo da DistÃ³cia de Ombros
(https://www.gov.br/hubrasil/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-uftm/documentos/protocolos-
assistenciais/prt-hc-uftm-umul-006-diagnostico-e-manejo-da-distocia-de-ombros.pdf) Ã© expresso ao estabelecer que
a documentaÃ§Ã£o adequada do evento - incluindo a avaliaÃ§Ã£o neonatal detalhada - Ã© obrigatÃ³ria, tanto para o
aconselhamento das pacientes quanto para fins legais. A omissÃ£o dessa documentaÃ§Ã£o e da comunicaÃ§Ã£o
correspondente aos pais representa quebra de um dever profissional especÃ­fico e documentado.
      Diante disso, a questÃ£o jurÃ­dica central que se coloca a partir das inconsistÃªncias reconhecidas pela perÃ­cia
Ã© saber se a omissÃ£o no dever de informaÃ§Ã£o e a alta hospitalar sem diagnÃ³stico da lesÃ£o do plexo braquial
configuram, no caso concreto, nexo de causalidade suficiente para a responsabilizaÃ§Ã£o civil.
      A resposta passa necessariamente pelo exame da teoria da perda de uma chance na seara mÃ©dica.
      Sobre o tema, o STJ, por sua Terceira Turma, no julgamento do REsp 1.254.141/PR (Rel. Min. Nancy Andrighi),
teve a oportunidade de fixar os pressupostos da responsabilidade civil pela perda de uma chance em hipÃ³teses de
erro mÃ©dico, reiterados em vasta jurisprudÃªncia subsequente: i) uma chance concreta, real, com alto grau de
probabilidade de obter um benefÃ­cio ou sofrer um prejuÃ­zo; ii) uma aÃ§Ã£o ou omissÃ£o que tenha nexo causal
com a perda da oportunidade de exercer a chance - sendo desnecessÃ¡rio que esse nexo se estabeleÃ§a
diretamente com o dano final; iii) a compreensÃ£o de que o dano nÃ£o Ã© o benefÃ­cio perdido (sempre
hipotÃ©tico), mas a prÃ³pria chance frustrada.
      No AREsp 2.855.108/DF (Rel. Min. Ricardo Villas BÃ´as Cueva, julgado em 29/10/2025), o STJ reafirmou que: "o
nexo de causalidade que autoriza a responsabilidade por essa teoria decorre da relaÃ§Ã
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£o entre a conduta do mÃ©dico, omissiva ou comissiva, e o comprometimento real da possibilidade de um
diagnÃ³stico e tratamento da patologia do paciente" - e manteve condenaÃ§Ã£o com base em perda de uma chance
pela demora na internaÃ§Ã£o que retirou a chance de evitar ou reduzir sequelas. Veja-se a ementa do mencionado
julgado:
"AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÃÃO INDENIZATÃRIA. ERRO MÃDICO. NEGATIVA DE PRESTAÃÃO
JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÃÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. PERDA DE UMA CHANCE. DEMORA NA
INTERNAÃÃO. CHANCE REAL DE EVITAR OU REDUZIR SEQUELAS. COMPROVAÃÃO. REDISTRIBUIÃÃO DO
ÃNUS SUCUMBENCIAL. REEXAME FÃTICO-PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÃMULA NÂº 7/STJ. DISSÃDIO
JURISPRUDENCIAL. ANÃLISE PREJUDICADA. MAJORAÃÃO DOS HONORÃRIOS EM APELAÃÃO. PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO. NÃO CABIMENTO. TEMA 1.059/STJ
1. NÃ£o hÃ¡ falar em negativa de prestaÃ§Ã£o jurisdicional se o Tribunal de origem motiva adequadamente sua
decisÃ£o, ainda que de forma sucinta, solucionando a controvÃ©rsia com a aplicaÃ§Ã£o do direito que entende
cabÃ­vel Ã  hipÃ³tese, apenas nÃ£o no sentido pretendido pela parte.
2. Conforme entendimento desta Corte Superior, a responsabilidade civil, fundada na perda de uma chance, decorre
de comprovaÃ§Ã£o do liame causal entre a conduta ilÃ­cita e a chance perdida. Nos casos de erro mÃ©dico, o nexo
de causalidade que autoriza a responsabilidade por essa teoria decorre da conduta do profissional - omissiva ou
comissiva - que resulta na efetiva diminuiÃ§Ã£o da probabilidade de diagnÃ³stico e tratamento da patologia do
paciente.
3. A revisÃ£o das conclusÃµes da instÃ¢ncia originÃ¡ria acerca da comprovaÃ§Ã£o do erro mÃ©dico que resultou na
perda de uma chance e da redistribuiÃ§Ã£o do Ã´nus sucumbencial exigiria o reexame do conjunto fÃ¡tico-
probatÃ³rio, o que Ã© vedado pela SÃºmula nÂº 7/STJ.
4. A aplicaÃ§Ã£o da SÃºmula nÂº 7/STJ em relaÃ§Ã£o ao recurso especial interposto pela alÃ­nea "a" do permissivo
constitucional prejudica a anÃ¡lise da mesma matÃ©ria indicada no dissÃ­dio jurisprudencial.
5. Havendo parcial provimento do recurso, nÃ£o se aplica a majoraÃ§Ã£o da dos honorÃ¡rios sucumbenciais, prevista
no art. 85, Â§11Âº, do CÃ³digo de Processo Civil, consoante tese firmada no Tema nÂº 1.059/STJ.
6. Agravo conhecido. Recurso especial conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido.
(AREsp n. 2.855.108/DF, relator Ministro Ricardo Villas BÃ´as Cueva, Terceira Turma, julgado em 1/12/2025, DJEN
de 4/12/2025.)
      Mais diretamente aplicÃ¡vel ao presente caso Ã© o paradigma do REsp 1.698.726/RJ (Rel. Min. Ricardo Villas
BÃ´as Cueva, julgado em 08/06/2021), em que o STJ manteve a responsabilidade civil de mÃ©dico obstetra em
hipÃ³tese de parto com sequelas neurolÃ³gicas graves no recÃ©m-nascido, assentando que a conduta omissiva no
preenchimento adequado do prontuÃ¡rio - e, por extensÃ£o, no acompanhamento e na documentaÃ§Ã£o do estado
do recÃ©m-nascido - revela falta de cuidado e de acompanhamento adequado, configurando nexo de causalidade
pela teoria da causalidade adequada.
      O acÃ³rdÃ£o consignou que se tais deveres "tivessem sido observados, poderiam conduzir a resultado diverso ou,
ainda que o evento danoso tivesse que acontecer de qualquer maneira, pelo menos demonstrar que toda a diligÃªncia
esperada e possÃ­vel foi empregada".
      Na causa sub judice, assim como nesse Ãºltimo paradigma, i) ocorreu parto com complicaÃ§Ã£o documentada no
prontuÃ¡rio (distÃ³cia de ombros); ii) houve sequela neurolÃ³gica grave no recÃ©m-nascido (paralisia do plexo
braquial tipo Erb-Duchenne); iii) ocorreu omissÃ£o do mÃ©dico/equipe em relaÃ§Ã£o ao registro completo e Ã 
comunicaÃ§Ã£o sobre o estado do recÃ©m nascido; iv) deficiÃªncia de informaÃ§Ãµes que, se adequadamente
prestadas, teriam permitido conduta distinta pelos pais, nomeadamente o inÃ­cio precoce do tratamento fisioterÃ¡pico,
que a prÃ³pria perita reconheceu como essencial para minimizar os impactos do crescimento na lesÃ£o do plexo:
"08) Esse tipo de lesÃ£o tem tratamento? Tem cura? Precisa de cirurgia?
Resposta: Ãs lesÃµes do Autor sÃ£o definitivas, entretanto como o Autor ainda estÃ¡ em crescimento, ele deverÃ¡
manter tratamento de fisioterapia e terapia ocupacional para minimizar os impactos do crescimento."

      Embora o prontuÃ¡rio (Ordem 08) tenha registrado a ocorrÃªncia da distÃ³cia, o defeito nÃ£o estÃ¡ na
documentaÃ§Ã£o da intercorrÃªncia, mas sim na ausÃªncia de exame neonatal dirigido Ã  detecÃ§Ã£o da lesÃ£o do
plexo braquial apÃ³s distÃ³cia documentada, e na ausÃªncia de comunicaÃ§Ã£o aos pais e de orientaÃ§Ã£o para
acompanhamento especializado imediato.
      A omissÃ£o, portanto, Ã© quanto Ã  conduta pÃ³s-parto e de informaÃ§Ã£o. Essa distinÃ§Ã£o nÃ£o afasta a
responsabilidade; antes, a reforÃ§a, pois, a existÃªncia do registro da distÃ³cia no prontuÃ¡rio torna ainda mais
patente que a equipe sabia da ocorrÃªncia e, ainda assim, nÃ£o adotou as condutas subsequentes que o protocolo
clÃ­nico e o dever Ã©tico impunham.
      A situaÃ§Ã£o dos autos tambÃ©m guarda semelhanÃ§a com paradigma ainda mais recente do STJ (AREsp n.
2.855.108/DF, relator Ministro Ricardo Villas BÃ´as Cueva, Terceira Turma, julgado em 1/12/2025), no qual a demora
na internaÃ§Ã£o que retirou a chance de evitar sequelas, e no presente caso
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a alta hospitalar sem diagnÃ³stico da lesÃ£o do plexo braquial retirou dos pais a chance concreta de iniciar o
tratamento fisioterÃ¡pico e de terapia ocupacional de forma imediata - tratamento que, conforme os Protocolos do
SUS jÃ¡ citados anteriormente, deve ser iniciado precocemente, e a prÃ³pria perÃ­cia afirmou que deve ser "mantido
durante toda a fase de crescimento", para minimizar os impactos.
      NÃ£o se ignora que a perita indicou que as lesÃµes do plexo braquial de JosÃ© Augusto sÃ£o definitivas,
conforme resposta ao quesito 08 anteriormente transcrito; contudo, a expert tambÃ©m afirmou que o tratamento
fisioterÃ¡pico e de terapia ocupacional Ã© essencial para minimizar as limitaÃ§Ãµes funcionais. O inÃ­cio tardio do
tratamento - somente apÃ³s o diagnÃ³stico pelos prÃ³prios pais, mais de 38 dias apÃ³s o nascimento - autoriza
reconhecer que houve elevada probabilidade de perda de uma chance concreta de resultado funcional menos
limitado.
      TambÃ©m nÃ£o se olvida que a perita tenha afirmado que a "falta de informaÃ§Ã£o dos genitores nÃ£o
agravaria, apenas aumentaria o sofrimento fÃ­sico provocado pela dor local" (Laudo - quesito 06). Todavia, essa
resposta deve ser conjugada com a afirmaÃ§Ã£o da perita no sentido de que a "fratura de clavÃ­cula cursa com
choro dependendo da movimentaÃ§Ã£o do braÃ§o acometido. A distensÃ£o do plexo braquial cursa com braÃ§o
acometido em posiÃ§Ã£o ao longo do corpo.".
      Deve ser destacada a  informaÃ§Ã£o contida no laudo tÃ©cnico, no sentido de que o tratamento fisioterÃ¡pico e a
terapia ocupacional sÃ£o essenciais para minimizar as limitaÃ§Ãµes funcionais relacionada Ã  lesÃ£o do plexo
braquial. Assim, Ã© possÃ­vel depreender da conjugaÃ§Ã£o desse registro que a "falta de informaÃ§Ã£o dos
genitores nÃ£o agravaria, apenas aumentaria o sofrimento fÃ­sico provocado pela dor local" (Laudo - quesito 06)
estÃ¡, na verdade, relacionada especificamente Ã  fratura de clavÃ­cula e ao sofrimento fÃ­sico daÃ­ decorrente e
nÃ£o ao impacto do inÃ­cio tardio da reabilitaÃ§Ã£o sobre as sequelas permanentes da lesÃ£o do plexo braquial.
      Portanto, a chance perdida nÃ£o Ã© a de evitar a lesÃ£o - esta decorre da distÃ³cia imprevisÃ­vel -, mas a de
minimizar as suas sequelas funcionais definitivas por meio do inÃ­cio imediato da reabilitaÃ§Ã£o.
      Assim, tem-se por presentes, a meu sentir, os trÃªs pressupostos fixados para configuraÃ§Ã£o da
responsabilidade civil pela perda de uma chance: i) chance concreta - o inÃ­cio imediato de fisioterapia e terapia
ocupacional representa, segundo os protocolos mÃ©dicos e a perÃ­cia, possibilidade real de evoluÃ§Ã£o funcional
mais favorÃ¡vel; ii) nexo causal entre a omissÃ£o e a chance perdida - a alta sem diagnÃ³stico e sem informaÃ§Ã£o
aos pais impediu o inÃ­cio imediato do tratamento, retardando-o em mais de 38 dias; iii) o dano indenizÃ¡vel Ã© a
chance perdida de melhor recuperaÃ§Ã£o funcional, nÃ£o a lesÃ£o neurolÃ³gica em si.
      Diante disso, cumpre agora definir a extensÃ£o dos danos morais.
      O primeiro apelante Ã© portador de lesÃ£o do plexo braquial tipo Erb-Duchenne (C5-C6) com comprometimento
da mobilidade de ombro e cotovelo do membro superior direito, limitaÃ§Ã£o de rotaÃ§Ã£o interna e externa do
Ãºmero, e restriÃ§Ã£o da flexÃ£o do cotovelo direito - sequelas definitivas, conforme atestado pela perÃ­cia. O
menor, Ã  Ã©poca do nascimento, foi privado do diagnÃ³stico precoce e do inÃ­cio imediato de tratamento, o que
representa nÃ£o apenas a perda de uma chance de recuperaÃ§Ã£o funcional mais favorÃ¡vel.
      O dano moral ao menor Ã© evidente: limitaÃ§Ã£o funcional em fase crucial do desenvolvimento neuromotor e a
privaÃ§Ã£o do tratamento precoce que os protocolos clÃ­nicos e a perÃ­cia indicavam como necessÃ¡rio desde os
primeiros dias de vida.
      O segundo apelante - pai do menor - descobriu, por conta prÃ³pria, semanas apÃ³s o nascimento do filho, que
este Ãºltimo apresentava limitaÃ§Ã£o de movimentos no membro superior direito. Somente entÃ£o buscou
atendimento mÃ©dico e veio a saber da extensÃ£o das sequelas. A angÃºstia de descobrir, sem qualquer
comunicaÃ§Ã£o ou orientaÃ§Ã£o prÃ©via do hospital, que o filho nasceu com lesÃ£o grave e permanente decorrente
de intercorrÃªncia documentada no parto, sem que pudesse adotar precocemente as providÃªncias necessÃ¡rias para
ao menos minimizar as sequelas sofridas pelo seu filho, constitui sofrimento moral que extrapola o mero
aborrecimento e configura dano moral indenizÃ¡vel.
      A jurisprudÃªncia do STJ Ã© firme no sentido de que a ausÃªncia de comunicaÃ§Ã£o sobre intercorrÃªncia grave
no parto, quando exigÃ­vel Ã©tica e tecnicamente, configura dano moral aos genitores (REsp 1.698.726/RJ).
      Ã luz de julgados em que figurei como relatora e relacionados a erro mÃ©dico, tanto envolvendo o Ã³bito de
paciente, quanto sequelas definitivas e atÃ© mesmo erro de dispensaÃ§Ã£o do medicamento mas sem sequelas
graves (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.24.216669-2/001, Relator(a): Des.(a) LÃ­lian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL,
julgamento em 08/05/2025; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.23.261156-6/001, Relator(a): Des.(a) LÃ­lian Maciel , 20Âª
CÃMARA CÃVEL, julgamento em 20/02/2025; ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0000.20.013731-3/002, Relator(a): Des.(a)
LÃ­lian Maciel , 20Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 13/09/2023), e em atenÃ§Ã£o Ã s peculiaridades da presente
demanda, em que a falha nÃ£o residiu propriamente na definitividade da lesÃ£o, mas na perda da oportunidade de
minimizÃ¡-lo por omissÃ£o de informaÃ§Ã£o, tenho que em favor do menor deve ser fixada indenizaÃ§Ã£o no
importe de R$20.000,00, e
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em favor do co-autor/genitor do menos, a quantia de R$10.000,00.
      Por fim, os apelantes requerem o restabelecimento da obrigaÃ§Ã£o de custeio de tratamento mÃ©dico-
fisioterÃ¡pico anteriormente deferida em sede de liminar pelo juÃ­zo de origem. A prÃ³pria perÃ­cia atesta que, "como
o Autor ainda estÃ¡ em crescimento, ele deverÃ¡ manter tratamento de fisioterapia e terapia ocupacional para
minimizar os impactos do crescimento. [...] O Autor deverÃ¡ fazer fisioterapia e terapia ocupacional durante toda a
fase de crescimento.".
      A obrigaÃ§Ã£o de custeio decorre, neste caso, do defeito do serviÃ§o (alta sem diagnÃ³stico/sem orientaÃ§Ã£o
para tratamento), impedindo que houvesse um tratamento precoce e potencialmente minimizador das limitaÃ§Ãµes
funcionais que padece o menor.
      Assim, deverÃ¡ a parte rÃ© custear tratamento fisioterÃ¡pico e terapia ocupacional em favor do menor JosÃ©
Augusto Martins da Silva, durante a fase de crescimento da crianÃ§a, condicionando-se Ã  avaliÃ§Ã£o mÃ©dica e
fisioterÃ¡pica periÃ³dica demonstrando a presenÃ§a dos requisitos clÃ­nicos que justifiquem a manutenÃ§Ã£o de tais
tratamentos.
      CONCLUSÃO
      Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, para condenar a rÃ© ao custeio de tratamento
fisioterÃ¡pico e de terapia ocupacional em favor do menor JosÃ© Augusto Martins da Silva, durante a fase de
crescimento da crianÃ§a e condicionado-se Ã  avaliÃ§Ã£o mÃ©dica e fisioterÃ¡pica periÃ³dica demonstrando a
presenÃ§a dos requisitos clÃ­nicos que justifiquem a manutenÃ§Ã£o de tais tratamentos.
      TambÃ©m condeno a rÃ© ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$20.000,00 em favor
do autor/menor JOSE AUGUSTO MARTINS DA SILVA, e em favor de seu genitor e co-autor AUGUSTO MAXWELL
MARTINS. DeverÃ£o incidir sobre tais indenizaÃ§Ãµes juros de mora e correÃ§Ã£o monetÃ¡ria, respectivamente, a
partir da data da citaÃ§Ã£o e do arbitramento.
      Tais consectÃ¡rios deverÃ£o observar a mudanÃ§a promovida pela Lei 14.905/24 nos arts. 389 e 406 do CÃ³digo
Civil,  bem como as teses firmadas pelo STJ no julgamento do REsp n. 1.795.982/SP e do REsp n. 2.199.164/PR,
incidindo a taxa SELIC.
      Frise-se que no paradigma acima citado restou definido que, mesmo antes da entrada em vigor da Lei nÂ°
14.905/2024, deve ser adotada a SELIC como sendo a taxa de juros de mora aplicÃ¡vel Ã s dÃ­vidas de natureza
civil.
      Ã como voto.

DES. LUIZ GONZAGA SILVEIRA SOARES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. FERNANDO LINS
      Rogando vÃªnia ao ilustre relator, desembargador Fernando Caldeira Brant, acompanho a divergÃªncia instaurada
pela eminente 2Âª vogal, desembargadora LÃ­lian Maciel.

              SÃMULA: "POR MAIORIA, NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO."
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